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MENSAGEM Nº 125/2015    
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL       
 
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Dispõe sobre o 

Licenciamento Ambiental no Município de São Leopoldo, regulamenta a Taxa de Licenciamento Ambiental e 

dá outras providências.”, para apreciação dessa Casa. 

A preocupação com o meio ambiente sustentável e com o 

desenvolvimento econômico é uma realidade no Governo Municipal de São Leopoldo. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei visa atender a ambos os aspectos. E, 

propõe-se que as licenças ambientais tenham prazo ampliado para as atividades passíveis de licenciamento, 

garantindo-se o mesmo custo com a permanência do valor da taxa de licença ambiental. 

Ampliando-se os prazos das licenças, por consequência, haverá uma 

diminuição no número de processos a serem licenciados, acarretando mais eficiência nesse aspecto, ao 

serviço público. 

Este projeto de lei também propõe uma explicitação do procedimento 

de análise documental para expedição da licença, tornando mais transparente a atuação da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente.  

Assim, busca-se estabelecer prazos para o empreendedor atender as 

pendências documentais, quando houver, pois atualmente há um alto número de empreendimentos que não 

apresentam a documentação completa para renovação da Licença Ambiental, e não atendem os chamados 

para complementação, ocasionando atividades em funcionamento sem a respectiva licença válida, além de 

um retardamento do funcionamento do serviço licenciatório. 

Ainda, se propõe alteração quanto às atividades de unificação e 

desmembramento, que para fins cartoriais receberão uma Declaração de Isenção de Licença Ambiental, 

atendendo a melhor interpretação legal atual. 
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Assim, entende-se que o presente Projeto de Lei auxiliará na 

modernização e funcionamento mais eficiente da Diretoria de Licenciamento Ambiental no Município de São 

Leopoldo. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 19 de novembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental no Município 
de São Leopoldo, regulamenta a Taxa de Licenciamento 
Ambiental e dá outras providências. 

 

 

Capítulo I 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

 

Art. 1º Ao Município, como membro integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

– SISNAMA compete utilizar o procedimento do licenciamento ambiental como instrumento de gestão 

ambiental, visando ao desenvolvimento sustentável em âmbito local. 

 

Art. 2º O município por intermédio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - 

SEMMAM concederá as licenças ambientais relativas às atividades de preponderante interesse local, à todos 

os empreendimentos e atividades passíveis de licenciamento ambiental. 

 

Art. 3º Consideram-se atividades de preponderante interesse local: 

I - as definidas por Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul - CONSEMA; 

II - as repassadas por delegação de competência ou convênio pelo órgão ambiental estadual competente; 

III - os empreendimentos e atividades consideradas como de impacto ambiental local. 

 

Art. 4º Os casos omissos e de atividades de impacto ambiental local, sujeitas ao 

licenciamento ambiental, poderão ser regulamentadas pelo Poder Executivo, através de decreto municipal 

e/ou Resolução do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA. 

 

Art. 5º Para fins de licenciamento ambiental, a critério do órgão ambiental, poderá ser 

exigido Estudo de Impacto Ambiental - EIA e/ou respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 

§ 1º Estudo de Impacto Ambiental – EIA, é a denominação do instrumento de gestão ambiental utilizado para 

exigir os estudos de concepção, localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa 

degradação ambiental. 

§ 2º Relatório de Impacto Ambiental - RIMA é a denominação do instrumento de gestão ambiental, utilizado 

para exigir os estudos simplificados a fim de avaliar as interações da implantação ou da operação de uma 

atividade efetiva ou potencialmente causadora de degradação ambiental. 
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§ 3º Caberá à Secretaria Municipal do Meio Ambiente exigir os estudos necessários à complementação de 

informações sobre a potencialidade ou realidade poluidora, respeitadas as legislações federal, estadual e 

municipal sobre o assunto. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, no exercício de sua competência e em 

conformidade com as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e demais legislações 

competentes, expedirá as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia – LP, concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, 

aprovando a sua concepção e localização, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação – LI, autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação – LO, autoriza a operação do empreendimento ou atividade, após verificação do 

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinadas para a operação; 

 

Art. 7º As atividades e empreendimentos de porte mínimo, com grau potencial poluidor 

baixo e médio, assim definidas nas Resoluções do CONSEMA, nos termos do Convênio firmado com o órgão 

ambiental estadual e no Anexo I desta Lei, sujeitar-se-ão ao Licenciamento Único – LU, e serão dispensadas 

das licenças referidas no artigo antecedente. 

Parágrafo Único. As atividades abaixo não são passíveis de Licença Única - LU: 

I – condomínio unifamiliar e/ou loteamento residencial; 

II – condomínio plurifamiliar e/ou loteamento residencial; 

III – sítios de lazer; 

IV – pontes e viadutos; 

V – cemitérios; 

VI – transmissão de energia elétrica. 

 

Art. 8º As atividades de construção civil acima de setecentos e cinquenta metros 

quadrados (750 m²) de área construída ou em terrenos com área acima de seiscentos metros quadrados (600 

m²), ficam condicionadas a obtenção de Autorização Ambiental – AA. 

§ 1º Ficam isentas de Autorização Ambiental – AA as atividades de construção civil para residências 

unifamiliares. 

§ 2º Caso haja a necessidade de corte, poda ou derrubada de árvores, em qualquer atividade de construção 

civil, deverá ser solicitada licença e/ou autorização específica junto ao órgão ambiental. 
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Art. 9º Para as demais atividades, regulamentadas em leis e normas específicas, assim 

como as omissas nos artigos anteriores, poderá ser concedida Autorização Ambiental – AA, à título precário, 

quando requerida e/ou quando motivada a sua necessidade, mediante Parecer Técnico do órgão ambiental 

competente.  

 

Art. 10º Para as atividades não passíveis de Licenciamento Ambiental poderá ser 

expedida Declaração de Isenção de Licenciamento Ambiental – DILA, a requerimento do interessado. 

§ 1º Para atividade cartorial de desmembramento e/ou unificação poderá ser expedida Declaração de 

Isenção de Licenciamento Ambiental - DILA. 

§ 2º As atividades que se configuram como práticas artesanais, a julgamento do órgão licenciador, poderão 

receber Declaração de Isenção de Licenciamento Ambiental – DILA. 

 

Art. 11º As licenças terão os seguintes prazos de validade: 

I – a Licença Prévia – LP, terá validade dois (02) anos, passíveis de renovação pelo mesmo período; 

II - a Licença de Instalação – LI, terá validade de, no mínimo, um (01) ano e no máximo de cinco (05) anos, 

conforme o estabelecido no cronograma de instalação do empreendimento e/ou atividade.  

III - a Licença de Operação - LO e a Licença Única - LU terão prazo de validade de até dois (02) anos, 

fundamentado nos planos de controle ambiental. 

IV – a Declaração de Isenção de Licença Ambiental – DILA, terá validade de um (01) ano, podendo este prazo 

ser renovado por igual período. 

§ 1º O prazo estabelecido para a Licença de Instalação – LI, poderá ser prorrogado, uma única vez, nos 

termos da licença, por até um ano (01). 

§ 2º O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a Licença de 

Operação - LO e Licença Única – LU, de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e 

peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores. 

§ 3º A renovação da Licença Ambiental de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 

antecedência mínima de cento e vinte (120) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 

licença, mediante o protocolo do pedido acompanhado da documentação completa, ficando este 

automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

§ 4º Havendo necessidade, mediante protocolo de requerimento do empreendedor, poderá ser emitida 

Certidão Narratória, até a manifestação definitiva da Secretaria Municipal do Meio Ambiente sobre a 

renovação de Licença de Operação. 

 

Art. 12º Para a construção civil serão emitidas as licenças previstas no artigo 11 desta 

Lei, além da Autorização Ambiental para Edificação, quando couber. 
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Art. 13º O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise 

diferenciados para cada modalidade de Licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que observado o 

prazo máximo de seis (06) meses a contar da data do respectivo protocolo de requerimento até seu 

deferimento ou indeferimento. 

§ 1º Nas situações em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, o prazo será ampliado em até doze (12) 

meses. 

§ 2º A contagem do prazo, previsto no caput deste artigo e no parágrafo primeiro (§1º), será suspensa 

durante a elaboração e apresentação dos estudos ambientais complementares ou preparação de 

esclarecimentos pelo empreendedor. 

§ 3º Os prazos estipulados neste artigo poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância 

do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

 

Art. 14º O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e/ou 

complementações, formuladas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, dentro do prazo estabelecido 

pelo referido órgão licenciador na notificação. 

 § 1º O prazo referido no caput deste artigo não poderá ser superior a quatro (04) meses, a contar do 

recebimento da respectiva notificação. 

§ 2º O prazo máximo estipulado no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

§ 3º No prazo para apresentação de pendências pelo empreendedor, o processo ficará suspenso. 

§ 4º Transcorrido o prazo para apresentação de pendências, sem qualquer manifestação do empreendedor 

ou a pedido deste, negada a dilação de prazo pelo órgão licenciador, o processo será arquivado. 

 

Art. 15º O arquivamento do processo de licenciamento implica na apresentação de 

novo requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos nesta Lei, com 

regularização de pendências, mediante novo pagamento de custo da análise. 

 

Art. 16º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá 

modificar as condicionantes e medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença quando 

ocorrer: 

I - violação, inadequação e não cumprimento de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a emissão da licença; 

III - superveniência de riscos ambientais e de saúde; 

IV – alteração de normas, portarias e legislação competente. 
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Parágrafo Único. Nos casos previstos como infração ambiental, sujeitar-se-ão os infratores às penalidades 

previstas em Lei. 

 

Capítulo II 

DA TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Art. 17º A Taxa de Licenciamento Ambiental tem como fato gerador o licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades no âmbito do Município e será devida diante da análise técnica, 

independente da emissão do documento solicitado ao órgão ambiental. 

 

Art. 18º É contribuinte da Taxa de Licenciamento Ambiental, o empreendedor público 

ou privado, responsável pelo pedido da licença ambiental para o exercício da respectiva atividade, não 

abrangido por isenção. 

Parágrafo único. Serão isentos de pagamento da taxa as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de São Leopoldo. 

 

Art. 19º Os valores alusivos às Taxas de Licenciamento Ambiental e outros serviços afins 

devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço prestado pelo 

município. 

Parágrafo Único. O custo de análise para a obtenção da Licença Ambiental está estabelecido no Anexo II da 

presente Lei e visa o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão ambiental 

competente. 

 

Art. 20º A Taxa de Licenciamento Ambiental será atualizada conforme a UPM - Unidade 

Padrão Municipal de São Leopoldo. 

 

Art. 21º É devido pelo requerente taxa para emissão de segunda via e/ou atualização de 

Licenças e Autorizações Ambientais, conforme valor fixado no Anexo II. 

 

Art. 22º Para cálculo da taxa de licenciamento ambiental considerar-se-á o critério 

previsto nas Resoluções do CONSEMA. 

 

Art. 23º As Taxas de Licenciamento Ambiental serão recolhidas para o FUMDEMA - 

Fundo Municipal do Meio Ambiente de São Leopoldo. 
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Parágrafo Único. As atividades desempenhadas por delegação de competência seguirão o disciplinado no 

Convênio inerente ao repasse de valores conveniados. 

 

Capitulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 25º Ficam revogados as Leis Municipais nº 7.367, de 22 de março de 2011, os 

artigos nº 338 à 348 e nº 393 à 398 da Lei Municipal nº 6.463/2007, que institui o Código Municipal do Meio 

Ambiente e Zoneamento Ambiental. 

 

 

São Leopoldo, 19 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

  DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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